
ES .DO DO CEARÁ 
CÂMARA MUNICIPAL DE BARBALHA 

CNPJ: 16.740.377/0001-63 

TERMO DE REFERÊNCIA 

2.0 	REFERENCIAIS DE PREÇOS:  

1.1 Os custos estimados foram apurados a partir de mapa de preços constante do processo 
administrativo, elaborado com base em orçamentos recebidos de empresas especializadas, em 
pesquisas de mercado, conforme o caso. 

 

2.0 DA JUSTIFICATIVA: 

   

     

     

2.1 A Contratação dos Serviços se faz necess rio para o bom desenvolvimento das ações no ambiente 
de trabalho atendendo de forma clara os anseios da Câmara Municipal. 

3.0 DO PRAZO DE DURAÇÃO   

3.1- O contrato terá o prazo de vigência a contar da data de sua assinatura até 31 de Dezembro de 
2018, podendo ser prorrogado nos casos e Formas previstos na Lei n° 8.666/93 e suas alterações 
posteriores. 

4.0 DAS CONDIÇOES DE PAGAMENTO 

4.1- A fatura relativa aos serviços efetiviente prestados devidamente executados deverá ser 
apresentada à Câmara Municipal do Municípic de BARBALHA, para fins de conferência e atestação da 
execução dos serviços. 
4.2- Caso a fatura acima referida seja devidamente aprovada pela Câmara Municipal do Município de 
BARBALHA, o pagamento será efetivado em avor da CONTRATADA, no prazo de até 05 (cinco) dias 
corridos, a contar da data da respectiva aprovação desta. 

5.0 ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS  

ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS UNID QUANT 
01 Serviço de filmagem das sessões ordinnrias e extraordinárias mês 08 
02 Serviços de Transmissão ao vivo da. 	sessões ordinárias e extraordinárias 

através das redes sociais. 
mês 08 

03 Serviços de manutenção dos aparelh 	de som e microfones do plenário da 
Câmara Municipal de Barbalha. 

mês 08 

6.0 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRAI I%NTE  
6.1 - A Contratante se obriga a proporcioni à Contratada todas as condições necessárias ao pleno 
cumprimento das obrigações decorrentes c.o Termo Contratual, consoante estabelece a Lei n2 
8.666/93 e suas alterações posteriores; 
6.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do c jeto contratual; 
6.3- Comunicar à Contratada toda e qual(, jer ocorrência relacionada com a execução do objeto 
contratual, diligenciando nos casos que exige ii providências corretivas; 
6.4- Providenciar os pagamentos à Contn:ada à vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente 
atestadas pelo Setor Competente. 
6.5 - 7.11 - A contratada disponibilizara os rcusos abaixo a serem utilizados pela contratada durante 
o horário de prestação de serviços (salas, inn aestarutura da rede elétrica, banheiros, água). 
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EVADO DO CEARÁ 
CÂMARA M !NICIPAL DE BARBALHA 

CNPJ: 116.740.377/0001-63 

7.0 DAS OBRIGAÇOES DA CONTRAI!  

 

DA 

7.1-Executar o objeto do Contrato até 31/12 1018; 
7.2-Manter durante toda a execução do oL eto contratual, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitaçãc. 3 qualificação exigidas na Lei de Licitações; 
7.3-Utilizar profissionais devidamente habi tados, substituindo-os nos casos de impedimentos 
fortuitos, de maneira que não se prejudiquer o bom andamento e a boa prestação dos serviços; 
7.4- Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO n- i inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os 
esclarecimentos que forem solicitados pela ( NTRATANTE; 
7.5- Responder, perante as leis vigentes, 'elo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a 
CONTRATADA não deverá, mesmo após o i érmino do CONTRATO, sem consentimento prévio por 
escrito da CONTRATANTE, fazer uso de c8aisquer documentos ou informações especificadas no 
parágrafo anterior, a não ser para fins de ex:ução do CONTRATO; 
7.6-Providenciar a imediata correção da deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela 

ri Contratante; 
7.7-Arcar com eventuais prejuízos causados i Contratante e/ou terceiros, provocados por ineficiência 
ou irregularidade cometida por seus empre: idos e/ou prepostos envolvidos na execução do objeto 
contratual, inclusive respondendo pecuniariar rente; 
7.8- Pagar seus empregados no prazo pre'.sto em lei, sendo também de sua responsabilidade o 
pagamento de todos os tributos que, direta ai indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços 
contratados inclusive as contribuições previclmciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, 
seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando excluída qualquer solidariedade da Câmara Municipal 
do Município de BARBALHA por eventuais dJtuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a 
inadimplência da CONTRATADA, com refei ::ncia às suas obrigações, não se transfere a Câmara 
Municipal do Município de BARBALHA; 
7.9 - Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, 
seguros, encargos sociais, trabalhistas e pre' Jenciários relacionados com o objeto do CONTRATO; 
7.10 - A contratada devera prestar os servi(-, is no horário determinados pelo Contratante observados 
os horários de intervalos obrigatórios estabe ecidos na legislação trabalhista em vigor de segunda a 
sexta. 

8.0 DOTAÇOES ORÇAMENTARIAS E !LEMENTO DE DESPESA: 

8.1 - Dotação(ões) Orçamentária(s) 0103.10.001.2.001 elemento de despesa: 
33.90.39.00. Os recursos são oriundos do T souro da Câmara Municipal 

9.0 DO FUNDAMENTO LEGAL 

9.1 - Processo de Licitação, na modalidade Fiegão, em conformidade com a Lei Federal N°  8.666/93 - 

Lei das Licitações Públicas c/c os termos da Lei Federal n° 10.520, de 17/07/2002 - Lei que 

Regulamenta o Pregão. 

11.0 MEDIDAS CAUTELARES 

10.1 - Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.78'. de 1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia 

manifestação do interessado, motivadament, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o 
pagamento, em caso de risco iminente, cor o forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou 

impossível reparação. 
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ES- D0 DO CEARÁ 
CÂMARA MLiNICIPAL DE BARBALHA 

CNPJ: 6.740.377/0001-63 

    

)MINISTRATIVAS   

 

11.0 DAS INFRAÇOES E SANÇOES Ai 

 

    

11.1 A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso da licitação e da 
contratação é aquela prevista no Edital. 

BARBALHA-C, 21 de Março de 2018. 

Everton Souza G. Siqueira 
Presidente da Cânura Municipal de BARBALHA 
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